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CoNTRATO 20250176
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 29O4OOO4I24

TER\4O DE CONTRATO QI,'E FAZENI ENTRE
\l \ )F( Rl T \RIA I)t \Dl\ll\l\Tn rçÀr r 1

FINANC.AS tr A l'\'1PRLS,,\ FRANCIISCA
NÂYr\NL t 1\RIAS RODRICUES 60560922i29

O(A) Secretaria de Admrnistracao e Financas, com sede no(a) Av: Bezen'a de Meneses,350,
Centro, Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, inscÍito(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.981/0001-76,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) ANA MARIA SILVA SENA, doravante clenominada

CONTRATANTE, e o(a) Empresa FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES
60560922329, inscr"ito(a) no CNPJ,MF N' 33,137.57410001-65 sediado(a) no(a) LUIZA
BEZERRA OLIMPiO. 1374, A, Jaime Costa, Jaguaretama / CE - CEP: 63.480-000, doravante
designada CONTRATADA, neste âto representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCA NAYANE
FARIAS RODRIGUES" portâdoÍ(a) do CPF/MF N' 605.609.223-29, tendo em vista o que

consta no Processo n' 2904A004124 e em observância às drsposições da Lci n' 14. 133, de 2021 e

na Lei n' 8.078, dc 1990 - Código de Defesa do Consurnrdor, resolvem cclebtal o presente

Termo de Contrato, decorente do Plegão Eletrônico n' 2024012501PERP, mediante as

cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1,1. O obj eto do presente instrtLtrento é a AQUISIÇAO DE MATER1AL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E, FINANÇAS DO ML]NICÍPIO DE

JAGUARIBARA-CE, confonne especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo

de Referência.

1 .2. Obj eto da contrataÇão:

2

SABAO Ef.4 BARRA - UNIDADE absoiuto ljnidade 20 0 119 155,80

sôlrào enr ba]rn, velde, pala limpêza em Éerà], biodeSüdávÊ], eDrba]aEem .o 1kB, data de fabÍcaçào E Í]Úzo de validade, regis[o no

NÍinisLério dà Saúde.

Valor roiali695,80

I
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Ce to Adt,,inísbatíú Potcitu, Maía

Ar. Rezerru de Menezes, 3 5 0 'Ce»to- .Iasttaf ibatu - Ceari CEP:63.190-A00-TeleÍorcSu-3568a534

DESCRIÇÃO MAIICA UND QTD V. UNIT V. TOTêL

AGUA saN[ÁRla 10oo[41 olimpo tinidade 300,0 1,80 540,00

AGUA, sanjunâ, usÕ domesricô, a base dê hipôctoriro dc sodiô, com leor de cloro ativo entre 2,0 a 2,5 % P/p. Embalagem plastica de 0l litÍÔ,

com dados de idenrlficacao do produto, marcã do fabícante, dàra de fâbncacao, prazo de validade nao suPênor a 06 meses e reÚsÚo no
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1.3. São i,suumento que vinculam esta contrataÇão, independentemente de tlanscfição:
1.3.1. O Termo ile ReÍ'erênciat
1.3.2. O Ediral da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; c
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitâdos.

CLÁT]SUL^ SEGUND,\ . DA YIGÊNCIA E DA PRORROCAç-io
2. 1. o prazo clc r,igôncia da conrraraÇão c aré 3l dc dczcnrbro tic 2025. contados da data dc
assinillura do contrato. nir lblrna do alL. I 05 da Lci n" 14. 1 -13. de 102 1 , podendo scr pror.rogár'cl
con lbrnrc o art. I 07 da Lci n' 14.1 i3. dc 2021 .

L l.l. O prazo de vigôrrcia selá autor.nat ic i,mente plollogado. inclepeldententente dc lenro
arlitivo. qnando o objeto não fol concluido r.ro per'íoclo fin.nado :rcina. ressalladas as
ptor iclências cabiveis no caso cle culpa do coN'f ltATADo, pler ist:rs nesre jlstlLLnrelro.

CLAUSUL,{ TERCEIRA . DOS NIODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
i.l. Os tcrtnos cnr iclacão ao rcgimc dc cxcciLçixr contratual, do modelo dc gcstlo. assinr conro
os prazos e condiçõcs de conclusào. entrcga. obserl'açào e rccobinrentt-r do objeto cor'lstant r'to
Telnro de Rclcr'ência. anexo ao editai.

CLAUSUL,\ QUARTA - DA Sl-lBCOh-TRÀTAÇÁO
4.1. Nào será adnriticla a subcontrataçào do ob.;elo contt.atull.

CLÁUSULA QUINTA. Do VALOR
5.1. O valor total dâ contrataÇão é deR§ 695,80 (seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta
centavos)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diletas e indiretas deconentes
da execução do objeto, inclusive tlibutos e/ou impostos, encargos socrais, tlabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais jncidentes, taxa de aúlinistraçâo, frete, seguro e ouffos
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos clevidos ao

CONTRATADO dependerão dos quântitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se
dcfinidos no Termo de Referência. ancxo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E RIPACTUAÇÂO
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ireajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orgamento estimado.

7.2. Após o interegno de 1 (rm) ano, e independentemente de pediilo do CONTRATADO, os

preços iniciais poderão sct' reajustados, mediante a aplicação, pclo CONTRATANTE, rnediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Ampto (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,

O FIS, 616
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de 1 (um) ano será contado a
patil dos cfcitos financeiros do último rcajustc.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTR-ATADO a importância calculada pela última variação conhecrda, liquidando
a diferença corespondente tào logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào). obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecrdo(s) parâ Íeajustamento venha(n.r) a ser extinto(s) ou de
qualquer foma não possa(m) mais set utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entào em vigor.
7.7. Na ausência de previsâo Iegal quanto ao indice substituto, âs paftes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do prcço do valor rcmanescente, por meio de termo aditivo.
7,8. O reajuste será realizado por apostilarnento.

7.9. Será pemitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de Íbrça maior, caso forhlito ou tàto do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis. que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquel caso, â l'epartição objetiva de
risco estabclccida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8.1. Sào obrigações do CONTRATANTE:
8.1 .1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO. de acordo
col11 o contl'ato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1 .3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corigido, no total ou em

parte, às suas cxpcnsas;

8.1.4. Aconrpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimelrto das obrigações pelo

CONTRATADO:
8.1 .5. Comunicar a cmprcsa pala cmissão dc Nota Fiscal no quc pertine à parcela incontrovcrsa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver contror.érsia sobre

a cxccuçào do objeto, quanto à dirnensão, qualidade e quantidade, confonne o a . 143 da Lci n"

14.133, de 20211

8.1 .6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor conespondente ao fomecimento do

objeto, no prazo, ionla e condições estabelecidos no presente Co[úato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas na lei e neste Contrato:

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município pala adoçào das

;nedidas cabíveis quarrdo do descumprimeuto de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.i. Explicitamente emitir clecisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

cxecução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requcrimcntos manifestamcntc

impertinentes. meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a conlal da data do protocolo, a Administração

terá o prazo de l0 (dez) dias, adrr, itida a pronogaçào motivada por igual peliodo.

Ceúru !d' it,istr«tiú Pottí,'o vuia
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[1 1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo coní'atado no prazo máximo de l0 (dez) dias.
81.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo aúlrnistrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
coNTRATADo cofi'r terceiÍ.)s, ainda que vinculados à execuçào do cofltmto, be,r como por
qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do CONTRATADO, de scus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA N0NA - DAS OBRIGAÇÔES Do CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve curnprir todas as obrigações constaltes deste Contrato e ern seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução clo objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os altigos
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consunidor;
9.1.2. conrunicar ao cONTR{TANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
cornprovacão:
9.1.3. Atender às detenninações regulares emitidas pelo fiscal do conh'ato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicttados (inciso II do art. 137
da Lei n" I 4. I 33, de 2021);
9.1.4. Reparar, corigir, remover, teconstruir ou substituir, às suas cxpensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícros, defeitos
ou inconeções resultantes da execução ou dos mater iais en.rpregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, r.rão reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaçào ou o acompanhamento cla execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
auÍorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso cxigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não Íbr possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobranga equivalente para fins de
pâgamenlo, os segu;ntes documentos:
9.1.6. 1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Cetl'idão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidõcs quc complovcrn a lcgularidadc pcrante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicí1io ou sede do CONTR A,TADO;
9.1.6.4. Cedidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1 .6.5. Ccltidão Negativa de Dóbitos Trabalhistas (CNDT); c

9.1 .6.6. Cerlidões que compr ovem a regularidade peralte a Fazenda Municipal;
9.1 .7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações tlabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especíhca, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do cofltrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

,-r",,F*--".à
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9.I.9. Paralisar, por detenninacão do CONTRATANTE, qualquer atividade que nào esteja
sendo exccutada de acordo conr a boa técnica ou que ponha cm risco a sogurança de pcssoas ou
bens de telceiros.

9.1.10. Manter durarrte toda a vigência do contrato, em compatibilidade cont as obrigacões
assurnidas, todas as condições exigiclas para habilitação na licitação, ou para clu.alificação, na
licitação;
9, J.l l. Cumprir, durante todo o período de cxecugão do contÍato, â Ícserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 I 6 da Lei n" 14.133, dc 2021);
9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo único do art. I I 6 da Lei n" 14. 133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do curnprimenÍo do
contrato;

9.1.14. Cumprir. alérn dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as norrnas de scgurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar 1'ícha técnica do produto, ou laudo técnico, ou ceftificação ou outro
documento que veúa a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1 . I 6. Submeter previamcnte, por cscrito, ao CONTRATANTE, para análise c aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que Í\am às especificações do Termo de

Refcrência c dernais documcntos da contratação.

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garanlia contratual da execuçào,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INTRAÇOES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
ll.l. Cometc infração administrativa o licitantc que praticar quaisquer das hipóteses prcvistas
no alt. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejarn:

a) Der causa à inexecução parcial do contÍato;

b) Der causa à inexccução parcial do contrato que cause gravc dano à Admtnistração ou ao

funcionamento dos seruiços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato:

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação scm Inotivo
justificado;
e) Apresentar. declaração ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou prestal declaraçào

falsa durante a licitação eletrôuica ou execução do coutrato;

f) Fraudar a contrataçào ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comporlar-se de modo inidôneo ou cometer fi'aude de qualquer natureza;

h) Ptaticar ato lesivo previsto no aÍt. 5" da Lei n" 12.846, de 1' de agosto de 2013.

1'1.2. Serào aplicadas ao responsár,el pelas infrações administrativas acima descritas as seguiutes

sanções:

C!tth o.4d 1uiltttttito Pt)ft i,to Muitt
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I 1 .2.1. Adverlôncia, quando o CONTRATADO cler causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n.
14.133 , de 2021);

11.2,2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticatlas as condutas descritas nas alíneas
subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a

imposicào de penalidade mais grave (§4" do al1. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);
11.2.3. Deciaração de inidoneidadc para licitar ou contratar, que inrpedirá o responsável de
licitar ou colrúatar no âmbito da Administracào Pública direta e indireta de todos os entes
fedcrativos, pelo prazo míuimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (scis) anos, ltos casos dos
subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave (§5" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
1 1.2.4. Multa:
11.2.4.1 . Moratória de 1% (um por por cento) por clia de atraso injustificado sobre o valor cla
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

1,1.2.4.1.1. O âÍraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisào
do contrato por descumprimento oL1 currrpÍimcnto irregular de suas c1áusu1as, conforme dispõc o
inciso I do art. 1 37 da Lei n" 14.133, de 2021.
11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor totâl do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não erclui, em hipótese
algun,a, a obrigação de rcparação intcgral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do art,
156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sanções previstas fleste Teüno de Conffato podelão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7" do zu't. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a delesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lci n' 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valot do pagamento
eventüalmel1te devido pclo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda dcssc valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (-s 8' do art. 156 da

Lci n' 14.133, de 2021);
1 1 .4.3. Previamente ao encamiúamerlto à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prâzo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicarlas cumulativamente com a

multa (§ 7" do art. 156daLcin'14.i33,de2021).
11.6. A aplicação das sanções realizat-se-á em processo administrativo que assegure o

confaditório e a ampla defesa do CONTRA.TADO, obseÍvando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do ar1. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, pata as penalidades de impedimento de

licitaÍ e contÍatal c de declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do at1. 156 daLei n' 14.133, de 2021):

11.7,1. A natuteza e a gravidade da inlração cometida;

1 1.7.2, As peculiariclades do caso concteto;

1 1.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que cle1a provierem para o CONTRATANTE;

Centtu Álnli istnitil'o Pottitlo Maia

Ár. Btzeffa de Me'ercs, 35A -Centro- Jaguatibaw Ceati - CEP: 63.490-000 ' Telelbk e 88 - 3568.4334

éí""Êr\
/8='o.4Í +r"B

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
mH IE



Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de J agaarlbara

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e
o cntações dos órgãos de controle.
I l.8. os atos previstos como infiações adn, inistrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ott em outlas
leis cle licitações e contratos da Aciministraçào Pública que também sejarn tipificados con1o atos
lesivos na Lei l' 12.846, de 20i3, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
obseryados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (at. 159 da
Lei n" i4.133, de 2021);
11.9. A personalidade jurídica do coNTRATÀDo poderá ser desconsiderada sempre que
rútlizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissrmular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar conftisão patrimonial, e, nesse câso! todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminisLladores e sócios com
poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào
de coligação ou contrôle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da
Lei n' 14, 133, de 2021);
1i.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, infonnar e manter atualizados os dados rclativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publiciclade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbrto do Poder
Executivo Federal (ar1, 161 da Lei n' 14.133, de 2021).
1 1.1 l. As sanções de rmpedimcnto de licitar e conffatar e declaração dc inidoneidade para licitar
ou contrat são passíveis de reabilitação na forma do art. I 63 da Lei n" 14.13 3, de 202 t .

11.12. Os débitos do contÍatado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indemzações, não inscritos em dívida atrva, poderão ser con-rpensaclos,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratôs administrativos que o conffatado pôssua conl o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULÂ DÉcrMA SEGUNDA - DA ExrrNÇÃo coNrna.ru.{L
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pades, ainda que isso
ocorra antes do pr azo estipulado paÍa tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pÍàzo estipulâclo, a vigência Íicará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso e1n que deverá a Administração proviclenciar a readequação do
cronograma Íixado para o contrato.

i2.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato refericia no item anterior
decorrer de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em môra, sendo-1he aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.3.2.Poderâ a Administração optal pela extinçào do contrato e, rlesse caso! adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O cont'ato podc ser extinto antes de cumpridas as obligagões nele estipuladas, ou a11tes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021.
bem como amigavelmcntc, assegurados o contraditóÍio e a ampla defcsa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os adigos 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021.
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crÁusur,,l DECIMA TERCETRA, - n.l, oouçÃo onç.tlmNrÁm.L
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recllrsos especíÍicos
consignados no Orçamento, na dotação 120I .04,122.0002.2.093 - Gestao e Manut. dàs

Atividades da Sec. d e Administracao e Financas, RS 695,80 no elemento de despesa 33903022:
Mâterial de Consumo, Material de Lilrrpeza e Produtos de Hrgienização;

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva c libcração dos créditos correspondentes, mcdiante
apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14. i. Os casos omissos serào decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidâs

na Lei nu 14.133, de 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as

disposições conticlas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e noflnas e

princípios gerais dos contr.atos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela clisciplina dos ar1s. i24 e seguintes da Lei
n' 14.1 33, de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obr':igado a aceitar, nas meslnas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizcrem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco pot cento) do valor
rmcial atualizado do confi'ato.

15.3. Registros que não caractefizam alteração do colttrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebraçào de termo aditivo, na fonaa r1o art. 136 da Lei n' 14.133, de

2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16. l. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal

Nacional de Cont[atações Púbficas (PNCP), na forua prevista no ar[.94 da Lei n" 14.133, de

2021, bem como disponibilizar este Tenno de Contrato no sitio oficial do(a) PrefeituÍa

Municipal de Jaguaribara na rede mundial de computadores (intcrnet), em atenção ao §2'do art.

8"daLein'12.527,de2011,c/coincisoVdo§3'doar1.7"doDecreton"1.724,de2012.
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17.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da esíutura da empresa não
ensejará a lescisão sc não rcshingir sua capacidade de concluir o contlato.
12.4.2.1. Se a oper ação itnplicar mudança da pessoa jurídica conüâtada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
I2.5. O tcrmo de rescisão, sempre que possívcl, scrá precedido:

12.5,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lci n" 14.133, dc 2021).
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ct-Áusul,r D[,CI]IA sETl\tA - Do FoRo
17.1. E clcito o Foro cla Ccinrarcl de.laeuaribara para dirimir os LitÍgios que deconelcur da

cxccttçào cieste "felmo de Clontrato quc nio possar.r.r sc1'compostos pcla concrliaçào. conlbrme
§ I " do alr. 9l rla Lci n" 1.1. I 3-1, dc 202 I .

JAGUARIBARAICE, 12 de fevereiro de 2025
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FEÂNCISCÀ NAYÂNE FAFIÂS ROORIGÚÉ§

Dàtã: 13,10r2025 0e:30í&0300
ve ilique em httpsT/validâr.iti.gôubr

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E FINANCAS

cNPJ/MF Ne 07.442.981/OOO1-76

ANA MARIA SILVA SENA

Responsável legal da CONTRATANTE

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES 60560922329

cNPJIMF Ne 33.137.574IOOOl-6s

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.6,1,*.i- F^"^/r* /"*^*/r^,ltut

Cenhaj Aininí§íatito Porcíno Maía

Át. Bezetra íle Me eTes,350 -Centro- JttglLribaru - Cn!Ítí - CEP: ó3'490'000 -Telefone 83 - 3568'4534


